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Torna obrigatório a instalação de rampas nos
próprios públicos e dá outras providências.

Art. Io. - Todos os próprios públicos
municipais fícam obrigados a possuir , para acesso as suas
dependências, rampas destinadas aos deficientes físicos.

Parágrafo Único- Para efeito desta Lei, a
instalação das rampas de que fala o caput destepí artigo, deverá seguir
os padrões internacionais.

r  ̂
Art.2o. - Fica a critério da Secretaria

Municipal de Obras a supervisão e execução desta Lei.

Art.3ar>\Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as aêsposiçóes em contrário.

Sala de Sessôes(ES), 23 d^ulhtt de 1997.

TOLIOLdANUAmO-A RCHANJO.
Vereaabr.

PT do
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JUSTIFICATIVA.

3O

A Constituição Federal garante direitos aos
portadores de deficiência e obriga o Poder Público a promover
ações para sua totai integração, de moide a permitír-ihe
acesso ao trabalho, saúde e educação.

Esse preceito, como se vê, deriva do
ordenamento constitucional. Dai porque, senhores edis, mais
do que justa a pretensão versada, na forma do projeto de iei
que tem por escopo, proporcionar ao cidadão, portador de
deficiência física, seu direito à cidadania, como qualquer
outro, manifesta na possibilidade de ingresso nos próprios da
Municipalidade.

Desta forma, certo da atenção e devida
aprovação, despeço-me

PT do

A tenciosaríwnte.

TuUpJanúqtía^chanjo.
fyereaaqr.



«.y. 1

Q
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DESTIWO: CÔUiGO:

DL

Torna obrigatório a instalação de rampas nos
próprios públicos e dá outras providências.

Art Ia - Todos os próprios públicos
municipais ficam obrigados a possuir , para acesso as suas
dependências, rampas destinadas aos deficientes físicos.

Parágrafo Único- Para efeito desta Lei, a
instalação das rampas de que fala o caput destes artigo, deverá seguir
os padrões internacionais.

Art.2o. - Fica a critério da Secretaria

Municipal de Obras a supervisão e execução desta Lei.

Art.3o. - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadãs~as-disposiçôes em contrário.

Sala de Sessões^ S) 3 deju de 1997.

ILIO JAIWARlaARCHANJO.
lerèatlpr.
PT do
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JUSTIFICATIVA.

0^^

A Constituição Federal garante direitos aos
portadores de deficiência e obriga o Poder Público a promover
ações para sua totai integração, de moide a permitir-ihe
acesso ao trabalho, saúde e educação.

Esse preceito, como se vê, deriva do
ordenamento constitucional. Dai porque, senhores edis, mais
do que justa a pretensão versada, na forma do projeto de iei
que tem por escopo, proporcionar ao cidadão, portador de
deficiência física, seu direito à cidadania, como qualquer
outro, manifesta na possibilidade de ingresso nos próprios da
Municipalidade.

Desta forma, certo da atenção e devida
aprovação, despeço-me

A nte.nc m

iiT 'áflõArchanjo.
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

ProJeto-de-Iei: 161/97
Iniciativa: TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de lei ordinária, cuja finalidade é obrigar os
próprios públicos municipais a possuírem rampa de acesso
destinada aos deíicientes físicos . A iniciativa foi aprovada *»»»
primeira discussão, no dia 04 de agosto do corrente. Ao depois,
veio para esta Comissão, receber, regimentalmente, o devido
opinamento.

VOTO DO RELATOR :

A proposição está em consonância com os aspectos legais inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 227, § 2o. , da CF/88 que
reserva à lei dispor sobre normas de construção dos logradouros e
dos edifícios de uso público a fim de garantir acesso adequado às
pessoas portadoras de deificiência. Dai, pois, voto pelo regular
encaminham en to da ma téria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular da matéria, respeitadas,
para tanto, as regras re^mentais.

Cachoeiro de Itapemirim(ESf, O i-f \ode 1997.

FÁBIO MENDES GLÓRIA - PRESIDE.
LUIZ CARLOS FONSECA- RELATO.

EDISON VALETIM FASSARELLA- Mi



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI No. 161/97

Iniciativa: Túlio Januário Archanjo

Relatório: Trata-se de Projeto que toma obrigatória a instalação de rampas nos próprios públicos
e dá outras providências.

Voto do Relator: Pelo encaminhamento regular da matéria, com a seguinte emenda modificativa
ao artigo Io.

EMENDA MODIFICATIVA

Artigo Io. - Fica o Poder Executivo autorizado a constmir em todos os próprios públicos
municipais, rampas destinadas ao acesso de deficientes fisicos.

Voto do Presidente: Voto com o Relator;

Voto do Membro: Voto com o Relator;

Decisão: Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento
regular da matéria, com a emenda modificativa ao artigo Io. apresentada.

Sala das Comissões, 24 de Outubro de 1997

JATHIR MOREI

- Presidente-

im FORTE
Relator

LUIZ ROBE

Membri

TO VA
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 161/97

INICIATIVA: Túlio Januário Archanjo
RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que toma obrigatória a instalação de rampas nos próprios
públicos e de Emenda Modificativa ao artigo 1°, aposta pelo Comissão de Finanças e
Orçamento.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria e da Emenda apresentada.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria e da
Emenda apresentada.

Sala das Comissões, em de novembro de 1997.

JOSE CARLOS SABADINl - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

TULlO JANUÁRIO ARCHANJO - Membro

=!UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110
FEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 161/97

INICIATIVA: Túlio Januário Archanjo
RELATOR: Luiz Carlos Fonseca

RELATÓRIO:
Trata-se de Emenda Modifícativa ao artigo 1°, aposta pelo Comissão de Finanças e
Orçamento.

VOTO DO RELATOR:

A Emenda está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em de novembro de 1997.

Fábio Mendes Glória - Presidente

Luiz Carlos Fonseca - Relator

Edison Valentim Fassarella - Membro

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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